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celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Odemira com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,

manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Odemira, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia
Municipal ou pela Assembleia de Freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão desig-
nado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., tendo como conteúdo,
montante e forma de gestão o previsto no Decreto-Lei
n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo o proce-
dimento para a sua determinação e disponibilização
regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001, de 30 de
Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 22 de Abril de 2005, data do início de funções
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 19 de Agosto de 2005.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Vieira Conde
Rodrigues, Secretário de Estado Adjunto e da Justiça. —
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José
António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA SAÚDE

Portaria n.o 826/2005
de 14 de Setembro

Através da Portaria n.o 618-A/2005, de 27 de Julho,
o Governo interveio nos preços dos medicamentos com-
participados, estabelecendo uma diminuição do preço
de venda ao público (PVP) e ainda um conjunto de
regras para a sua revisão.

A entrada em vigor dos novos preços foi fixada em
15 de Setembro de 2005.

O n.o 10.o estabelece algumas regras transitórias da
aplicação daquele diploma, designadamente quanto à
colocação, a partir da sua entrada em vigor, de medi-
camentos com os novos preços nos distribuidores e nas
farmácias, bem como quanto à possibilidade da remar-
cação de preços pela indústria nas instalações dos
distribuidores.

Porém, o diploma em causa necessita de algumas
explicitações quanto aos medicamentos que, à data da
sua entrada em vigor, se encontrem já colocados nos
distribuidores grossistas e nas farmácias.

Além disso, não foi estabelecida a possibilidade de
abastecimento, a preços novos, antes da referida entrada
em vigor, como forma de garantir o normal funciona-
mento do mercado na transição para os novos PVP,
o que obrigaria a concentração das operações de abas-
tecimento de toda a cadeia de distribuição num só dia,
o que se afigura complexo e de difícil realização,
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havendo assim necessidade de ultrapassar esta questão
prática.

Como forma de evitar rupturas e falhas na dispensa
de medicamentos às populações, considera-se adequado
conceder um prazo transitório de escoamento, ao preço
anteriormente em vigor, dos medicamentos que, em 15
de Setembro de 2005, já se encontrem nos distribuidores
grossistas e nas farmácias, procurando, por esta via, com-
patibilizar os interesses da acessibilidade aos medica-
mentos por parte dos consumidores e da racionalização
dos seus custos.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 17.o do Decreto-Lei

n.o 329-A/74, de 10 de Julho, e 1.o do Decreto-Lei
n.o 75-Q/77, de 28 de Fevereiro, e no n.o 1 do artigo 61.o
do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Inovação e da Saúde, o seguinte:

1.o São alterados os n.os 2.o, 8.o e 10.o da Portaria
n.o 618-A/2005, de 27 de Julho:

«2.o

Redução geral dos preços

Sem prejuízo do especialmente estabelecido para os
medicamentos não comparticipados, os preços de venda
ao público (PVP) de todos os medicamentos já apro-
vados à data da entrada em vigor do presente diploma
são reduzidos em 6%.

8.o

Procedimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os preços comunicados à DGE e ao INFAR-

MED nos termos do número anterior devem entrar em
vigor até ao dia 15 de Setembro de 2005, consideran-
do-se tacitamente aprovados se, até ao dia 30 de Novem-
bro de 2005, não houver qualquer resposta por parte
daquela Direcção-Geral.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10.o

Normas transitórias

1 — A partir de 15 de Setembro de 2005, a indústria
não pode colocar nos distribuidores por grosso nem nas
farmácias medicamentos que apresentem preços dife-
rentes dos estabelecidos no n.o 2.o da presente portaria.

2 — Os medicamentos abrangidos pela presente por-
taria que se encontrem nos distribuidores grossistas à
data da entrada em vigor da presente portaria e mar-
cados com o preço antigo poderão ser escoados até 31
de Outubro de 2005.

3 — É permitida a remarcação de preços pela indús-
tria nas instalações dos distribuidores por grosso.»

2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 5 de Setembro de 2005.
Pelo Ministro da Economia e da Inovação, Fernando

Pereira Serrasqueiro, Secretário de Estado do Comércio,
Serviços e Defesa do Consumidor. — Pelo Ministro da
Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado
da Saúde.

Portaria n.o 827/2005

de 14 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 134/2005, de 16 de Agosto, que
permite a venda de medicamentos não sujeitos a receita
médica (MNSRM) fora das farmácias, prevê a sua regu-
lamentação por portaria conjunta dos Ministros da Eco-
nomia e da Inovação e da Saúde.

As matérias a regulamentar são a definição das con-
dições em que se processa a venda do MNSRM, o registo
dos locais de venda e os requisitos de instalação e fun-
cionamento desses mesmos locais.

A par daquelas matérias foi ainda considerada como
aspecto essencial a preservação do ciclo de conservação
e vigilância dos medicamentos, incluindo os mecanismos
inerentes ao sistema de farmacovigilância e a opera-
cionalização do sistema de alertas de segurança e de
qualidade e recolha de medicamentos.

Por último, destacam-se, por um lado, as responsa-
bilidades inerentes ao exercício do cargo de responsável
técnico do local de venda de MNSRM com o intuito
de preservar os mecanismos de adequada precaução a
bem da defesa e preservação da saúde pública e de
uma correcta política de uso racional dos medicamentos.
Por outro lado, são definidos os critérios que possibi-
litam a uma mesma pessoa ser responsável técnico por
mais de um local de venda, tendo presente a necessidade
de salvaguardar uma supervisão efectiva.

No cumprimento deste pressuposto, os critérios assen-
tam quer no número absoluto de locais susceptíveis de
acumulação quer em termos de distância geográfica, por
forma a garantir que o responsável tenha a possibilidade
prática de, em tempo útil, acorrer a alguma situação
em que, designadamente, esteja colocada em causa a
segurança na utilização destes medicamentos.

Assim:
Ao abrigo do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 134/2005,

de 16 de Agosto, manda o Governo, pelos Ministros
da Economia e da Inovação e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente portaria regulamenta o disposto no Decre-
to-Lei n.o 134/2005, de 16 de Agosto, estabelecendo as
condições de venda de medicamentos não sujeitos a
receita médica, adiante designados por MNSRM.

Artigo 2.o

Requisitos dos locais de venda de MNSRM

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, os
locais de venda de MNSRM devem dispor de:

a) Instalações adequadas, nos termos do artigo 3.o;
b) Responsável técnico e pessoal com formação

adequada às funções;
c) Uma placa colocada em local bem visível com

os dizeres «Venda de medicamentos não sujei-
tos a receita médica — Registo n.o NNNN/200N
no INFARMED»;

d) Uma placa com o nome do responsável técnico
e a respectiva habilitação profissional.




